
INTRODUÇÃO À ECONOMIA CIRCULAR I

VALORIZAÇÃO DE SUBPRODUTOS E RECICLAGEM



Modelo económico atual

• Vivemos num modelo económico linear que passa pelas etapas de extração, produção, consumo e descarte. Este

estilo de vida está a levar-nos a atingir o limite de grande parte dos recursos naturais do planeta. Atualmente, os

nossos sistemas tentam resolver os problemas de saneamento, saúde, água e agricultura isoladamente, não

conseguindo, assim, concretizar quaisquer benefícios sinérgicos. É justamente essa congnição que deixa de

considerar o ser humano e suas ações como parte de um sistema complexo, não linear, dinâmico e interconectado

(Simha e Ganesapillai, 2017).

Figura 1 – Modelo económico linear (Greenturtle, 2021).



Modelo económico atual

• Frans Timmermans (2020), vice-presidente executivo do Pacto Ecológico Europeu, afirmou que se pretende

alcançar a neutralidade climática até 2050, preservar o ambiente natural e reforçar a competitividade económica

na Europa, é necessário criar uma economia totalmente circular. Ainda segundo Timmermans, a economia

europeia é, ainda, quase totalmente linear, e apenas 12% dos materiais e dos recursos secundários são

reintroduzidos na economia.

Figura 2 – Modelo económico linear x Modelo económico circular (CTCV, 2020).



Dados da Europa

• Existem grandes diferenças entre os Estados-Membros no que diz respeito ao tratamento dos resíduos municipais.

Os resíduos municipais e as suas várias fracções são geralmente depositados em aterros, incinerados, reciclados ou

compostados.

• A percentagem de reciclagem e compostagem entre os métodos de tratamento de resíduos varia entre 67% na

Eslovénia e 8% em Malta, sendo que a média da UE é de 46%;

• Oito Estados-Membros depositam em aterro menos de 5% dos seus resíduos municipais, enquanto oito Estados-

Membros depositam em aterro mais de 60% dos seus resíduos municipais, sendo que a média da UE é de 25%;

• A quantidade de resíduos municipais per varia entre 261 kg na Roménia e 777 kg na Dinamarca, sendo que a média

da UE é de 483 kg.



Dados de Portugal

• A geração per capita de resíduos municipais é de

453 kg;

• 49% são depositados em aterro sanitário;

• 21% são incinerados;

• 30% são reciclados e compostados.

Figura 3 – Total de resíduos tratado e as percentagens de cada método utilizado
(Circular Economy | EPRS | European Parliament, 2022)



Economia circular

Vídeo 1 – Circular economy: Europe cleans up its act (Parlamento Europeu, 2018). 
Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=-WF1yh3rftg



Economia circular

• A economia circular é uma alternativa que busca redefinir a noção de crescimento, com foco em benefícios para

toda a sociedade, dissociando a atividade económica do consumo de recursos finitos. Dessa forma, o modelo

circular representa uma mudança sistémica que constrói resiliência a longo prazo, gera oportunidades económicas

e de negócios e proporciona benefícios ambientais e sociais, ou seja, constrói capital económico, natural e social,

baseando-se em três princípios (Ellen Macarthur Foundation, 2019):

1. Eliminar resíduos e poluição desde o princípio;

2. Manter produtos e materiais em uso; e

3. Regenerar sistemas naturais.



Economia circular

• O diagrama sistémico proposto pela Ellen Macarthur Foundation ilustra o fluxo contínuo de materiais

técnicos e biológicos através do “círculo de valor”. Para este efeito, a separação na fonte, recirculação

de recursos presentes em resíduos do ambiente construído para o natural, onde podem ser usados

como fertilizante agrícola ou para a produção de energia, por exemplo, tem sido defendida como uma

solução sustentável para os problemas que envolvem o nexus saneamento, água, saúde e agricultura

(Rose et al., 2015).



Economia circular

Figura 4 - Diagrama sistémico proposto pela 
(Ellen Macarthur Foundation, 2019)



Economia circular

• Muitos esforços vem sendo feitos para tornar a economia da Europa verde e sustentável. Pactos,

Regulamentos e Estratégias vem sendo traçadas para atingir as metas ambiciosas previstas para os

próximos anos.

Figura 5 – Algumas das metas para 2030  (Plano Nacional Energia e Clima – PNEC, 2021).



Pacto Ecológico Europeu (Green Deal)

• O Pacto Ecológico Europeu tem a ambição de transformar a UE numa economia moderna, eficiente na utilização

dos recursos e competitiva, garantindo que:

• as emissões líquidas de gases com efeito de estufa sejam nulas em 2050

• o crescimento económico esteja dissociado da utilização de recursos

• ninguém nem nenhuma região seja deixado para trás.

• Em 17 de novembro de 2021 a Comissão Europeia adotou 3 novas iniciativas essenciais para o tornar uma

realidade. Propõe novas regras para travar a desflorestação, bem como novas regras para facilitar as transferências

de resíduos dentro da UE, a fim de promover a economia circular e combater a exportação de resíduos ilegais e de

problemas associados aos resíduos para países terceiros. Apresenta ainda uma nova estratégia de proteção do solo,

com o objetivo de que todos os solos europeus sejam recuperados, resilientes e adequadamente protegidos até

2050.



Pacto Ecológico Europeu (Green Deal)

• O regulamento relativo às transferências de resíduos dá seguimento às ambições em termos de economia circular e

de poluição zero, propondo regras mais rigorosas para as exportações de resíduos, um sistema mais eficiente para

a circulação de resíduos enquanto recursos e uma ação determinada contra o tráfico de resíduos. Propõe

simplificar consideravelmente os procedimentos estabelecidos para as transferências dentro da UE, facilitando a

reintrodução dos resíduos na economia circular, sem reduzir o nível de controlo necessário. Isso ajudará a reduzir a

dependência da UE de matérias-primas primárias e apoiará a inovação e a descarbonização da indústria da UE

com vista a cumprir os objetivos climáticos da UE.



Pacto Ecológico Europeu (Green Deal)

Vídeo 2 – Parliament and the European Green Deal (Parlamento Europeu, 2020). 
Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=W6MzP3nsKy8



Benefícios do Green Deal







Horizon Europe – Cluster 6

• No seu cerne está a economia circular, que visa manter o valor da terra, produtos, materiais e recursos durante o

maior tempo possível através de uma cascata de desmaterialização e utilização sustentável por concepção,

reutilização, remanufacturação e reciclagem de materiais. É uma contribuição essencial para os esforços da UE no

sentido de desenvolver uma economia sustentável, de baixo carbono, eficiente em termos de recursos e

competitiva. Uma bioeconomia sustentável é o segmento renovável da economia circular.



Regime Geral de Gestão de Resíduos

• O Regime Geral de Gestão de Resíduos (RGGR) encontra-se estabelecido no Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de

dezembro, alterado pela Lei n.º 52/2021, de 10 de agosto, e estabelece medidas de proteção do ambiente e da

saúde humana, necessárias para prevenir ou reduzir a produção de resíduos e os impactes adversos decorrentes da

produção e gestão de resíduos, para diminuir os impactes globais da utilização do recursos e para melhorar a

eficiência dessa utilização, com vista à transição para uma economia circular e para garantir a competitividade a

longo prazo.



Regime Geral de Gestão de Resíduos

• Muitos resíduos consubstanciam materiais que podem ser recuperados e de novo integrados nos circuitos de

mercado, como é o exemplo dos metais recuperados a partir de Resíduos de Equipamentos Elétricos e Eletrónicos

(REEE) e Veículos em Fim de Vida (VFV), do plástico e papel recuperado a partir de Resíduos de Embalagem ou a

borracha recuperada de pneus em fim de vida (APA, 2020).

• Numa transição para a economia circular, deve-se trabalhar sobretudo os níveis superiores da hierarquia de gestão

de resíduos potenciando a reutilização ou a reparação, a reciclagem que permite transformar matérias-primas

secundárias em produtos promovendo a reintrodução de materiais na economia e a valorização de resíduos que

quer seja energética quer seja material promove, através da substituição de materiais primários por resíduos a

poupança de recursos (APA, 2020).



Hierarquia dos resíduos

• O Artigo 7º do RGGR trata do princípio da hierarquia dos resíduos. Com vista à transição para uma economia

circular a política e legislação em matéria de resíduos devem respeitar, no que se refere às opções de prevenção e

gestão de resíduos, a seguinte ordem de prioridade:

a) Prevenção;

b) Preparação para a reutilização;

c) Reciclagem;

d) Outros tipos de valorização;

e) Eliminação.

Figura 6 – Hierarquia dos 
resíduos (Circular 
Economy Portugal, 2020)



Reciclagem e valorização

• Reciclagem: “qualquer operação de valorização, através da qual os materiais constituintes dos resíduos

são novamente transformados em produtos, materiais ou substâncias para o seu fim original ou para

outros fins, incluindo o reprocessamento de materiais orgânicos, mas excluindo a valorização energética

e o reprocessamento em materiais que devam ser utilizados como combustível ou em operações de

enchimento”.

• Valorização: “qualquer operação de tratamento de resíduos, nomeadamente as constantes do Anexo II

ao presente regime, cujo resultado principal seja a utilização, com ou sem transformação, dos resíduos

de modo a servirem um fim útil, substituindo outros materiais que, caso contrário, teriam sido utilizados

para um fim específico ou a preparação dos resíduos para esse fim na instalação ou conjunto da

economia”



Valorização



Valorização



Produtividade dos recursos

• O consumo de matérias-primas tende a aumentar durante períodos de crescimento económico, mas a um ritmo

mais lento do que o Produto Interno Bruto (PIB). Como resultado, o consumo de material é parcialmente dissociado

do crescimento económico. Uma queda significativa no consumo de matérias-primas desde 2008, em parte devido

à crise económica, impulsionou o aumento da produtividade dos recursos para 2,4% por ano, em média, desde

2000 (EPRS, 2022).

• As previsões da Comissão Europeia sugerem que a produtividade dos recursos continuará a aumentar num cenário

de "business as usual", mas a um ritmo mais lento (0,9% ao ano ou 15% até 2030).



Produtividade dos recursos

Figura 7 – Towards a circular economy / more with less. 
(Circular Economy | EPRS | European Parliament, 2022)



Desclassificação de resíduos

• O Artigo 91º do RGGR define que são considerados subprodutos quaisquer substâncias ou objetos resultantes de

um processo produtivo cujo principal objetivo não seja a sua produção, quando verificadas, cumulativamente, as

seguintes condições:

a) Existir a certeza de posterior utilização lícita da substância ou objeto;

b) Ser possível utilizar diretamente a substância ou objeto, sem qualquer outro processamento que não seja o

da prática industrial normal;

c) A produção da substância ou objeto ser parte integrante de um processo produtivo;

d) A substância ou objeto cumprir os requisitos relevantes como produto em matéria ambiental e de proteção

da saúde e não acarretar impactes globalmente adversos do ponto de vista ambiental ou da saúde humana,

face à posterior utilização específica.



Fim do estatuto de resíduos

• O Artigo 92º do RGGR prevê que os resíduos que tenham sido submetidos a uma operação de valorização,

incluindo a reciclagem, devem deixar de ser considerados resíduos, se estiverem reunidas as seguintes condições:

a) A substância ou objeto destinar-se a ser utilizada para fins específicos;

b) Existir um mercado ou procura para essa substância ou objeto;

c) A substância ou objeto satisfazer os requisitos técnicos para os fins específicos e respeitar a legislação e as

normas aplicáveis aos produtos; e

d) A utilização da substância ou objeto não acarretar impactes globalmente adversos do ponto de vista

ambiental ou da saúde humana.



Fim do estatuto de resíduos

• Conforme Decreto-Lei n.°102-D/2020, as políticas relativas à gestão de resíduos têm evoluído no sentido da gestão

sustentável dos materiais para proteger e melhorar a qualidade do ambiente, a saúde pública, assegurar uma

utilização eficiente e racional dos recursos naturais, reduzir a pressão sobre a capacidade de regeneração dos

ecossistemas, proporcionar novas oportunidades económicas e contribuir para a competitividade a longo prazo,

entre outros fatores.
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